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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
021/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE ATOS
OFICIAIS E DEMAIS MATERIAS DE INTERESSE,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE
JAGUARIÚNA E A IMPRENSA NACIONAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno, n ° 1235,
em Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob n.o 46.410.866/0001-71, neste
ato representada pela lIustríssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILlA PEÇANHA DE
OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nO22.552.439-9
- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nO 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódio, nO127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a IMPRENSA NACIONAL, órgão
específico, singular, integrante da estrutura regimental das funções de confiança da Secretaria-
Geral da Presidência da República, conforme Decreto n° 9.982, de 20 de agosto de 2019, com
Sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob
o nO04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela
Coordenadora de Relacionamento Externo, Senhora Marlei Vitorino da Silva, brasileira, casada,
portadora do RG nO1.432755-SSP/GO e do CPF nO246028251-68, residente e domiciliada nesta
capital, nomeada pela Portaria nO985, de 24/11/2016, do Secretário-Executivo da Casa Civil da
Presidência da República, e subdelegação de competência conferida pela Portaria nO6, de 16
de janeiro de 2020, publicada no DOU, Seção 1, de 17 de janeiro de 2020, do Diretor-Geral da
Imprensa Nacional, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, observando o que consta do
procedimento licitatório n° 014/2019, elaborado em conformidade com o disposto no caput, do
artigo 25 da Lei nO8.666 de 21.6.93, alterações posteriores, e demais comi nações legais, tem
entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o aumento de 160cm/coluna para publicação
dos atos oficiais no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A modificação do valor contratual em virtude do acréscimo quantitativo do objeto tem
amparo legal no inciso I, "b", do artigo 57 da Lei nO8.666/93;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do presente termo aditivo é estimado em R$ 5.286,40 (cinco mil duzentos
e oitenta e seis reais e quarenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente deste termo aditivo correrá, no exercício de 2020, à conta

da seguinte classificação: ~;"" '" ) ~
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- - Atividade: 04.123.0011.2058

- - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

- - Fonte: 1 - Tesouro Próprio

- - Valor total/estimado: R$ 5.286,40

Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações
orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se, por meio de apostila, o crédito e
empenho para sua cobertura.

CLÁUSULA QUINTA- RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato originário.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste termo aditivo, as partes elegem o foro
da Justiça Federal da Seção Judiciária da Comarca de Jaguariúna.

Por estarem assim, justas e acertadas, foi celebrado o termo aditivo, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas.

Jaguariúna, 22 de setembro de 2020.

MARIA EMILlA PEÇANHA D
SILVA

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE
JAGUARIÚNA

MARLEI~ASILVA
IMPRENSA NACIONAL

TESTEMUNHAS:

~~~ /~~éb.,~.;. ..2~
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Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Inexigibilidade n° 001/2019
Processo n° 014/2019
1° Aditamento do Contrato n° 021/2019.
Objeto: Prestação de serviços de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais.
Contratante: PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE JAGUARIÚNA
Contratada: IMPRENSA NACIONAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) ° acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 22 de setembro de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Elisanita Aparecida de Moraes
Cargo: Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF: 135.754.518-50
RG: 21.820.045-6 SSP/SP
Data de Nascimento: 21/07/1971
Endereço: Estrada Municipal Miguel Tebar, 880 - Sítio Novo - Cx. Postal 280 - Arthur Nogueira-
SP.
E-mail institucional:elisanita@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:elisanita@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9794 ~ íl
Assinatura: ~
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pela CONTRATANTE:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG nO22.552.439-9 SSP/SP
CPF nO120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódio, nO127, Jardim Zeni, CEPo 13.912-464, Jaguariúna - SP
E-mail institucional:secretariamariaemilianene@jaquariuna.sp.qov.br
E-mail pessoal:mariaemilianene@qmail.com &
Tel~fone(s): (19) 3867-9S7~4 /") :v ?J
ASSinatura: \.)__. _ ib" .~ c. Q LL!--~--=~

Pela CONTRATADA:
Nome: Marlei Vitorino da Silva, brasileira
Cargo: Coordenadora de Relacionamento Externo
RG: 14.327.55 - SSP/GO
CPF: 246.028.251-68
Data de Nascimento: fl_/__Q_1/ .:i 96 ~ , I ~00

cI J l . 6.;.j.,,~oL,Q ...•o.d'(o. 6,t.O're.
Endereço residencial completo: Set 0"(" e. n ( v,5t< ,ú.S •"', .•.....J
E-ma~1institucional: eo ~q,.~@.", 'Só v. b ~
E-mail pessoal: W\o{ \e..' \I. \-()~-.nO @ ,"i"\ • 9°\1. b '"
Telefone(s): (G f) 3 -c g fi .J

Assinatura: --__::~~::;t;;~---~~:";"')~~~~!::!!:_--------


